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Empresa de Assist Técnica e Extensão Rural do Estado do Pará

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00OGE 2026 

Especificação
Amortização da 

Dívida

Inversões 

Financeiras
Investimentos

Outras 

Despesas 

Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTAL
Reserva de

Contingencia

Inciso III do art.12 da LDO n° n° 11.141 de 05/09/2025

57201 Empresa de Assistência Técnica e Extensão 

Rural do Estado do Pará

 189.321.920  0 300.000 0 398.835 27.163.898 0 161.459.187

01500000001 Rec. Não Vinculados de Impostos (Rec. 

Ordinário)
 187.967.394  161.409.187  0  26.158.207  100.000  0  300.000  0

01501000061 Outros Recursos Não Vinculados (Adm. 

Indireta)
 1.255.691  50.000  0  1.005.691  200.000  0  0  0

01700000060 Transf. Convênios União (Rec. Adm. Indireta 

- Convênios)
 98.835  0  0  0  98.835  0  0  0

Total  189.321.920  161.459.187  0  27.163.898  398.835  0  300.000  0

- PEAA - Plano Estadual Amazônia Agora

Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Pará

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

OGE 2026 

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Planejar, coordenar e executar programas de assistência e extensão rural, visando a difusão de conhecimentos de natureza técnica, econômica e social, para aumento 

da produção e produtividade agrícolas e a melhoria das condições de vida no meio rural do Estado do Pará, de acordo com as políticas de ação do Governo Estadual e 

EMENTALEGISLAÇÃO BÁSICA

Inciso VI do art.12 da LDO n° 11.141 de 05/09/2025

Lei nº 4.669, de 9 de novembro de 1976. Autoriza a criação de empresa pública sob a denominação de  Empresa de Assistência  Técnica e Extensão 

Rural do Estado do Pará, EMATER – Pará, e dá outras providências.

Decreto nº 9.958, de 29 de dezembro de 1976. Cria a empresa pública sob a denominação de Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 

do Pará - EMATER – Pará, aprova seus Estatutos e regulamenta dispositivos da Lei nº 4.669, de 9 de 

novembro de 1976, e dá outras providências.

Decreto nº 1.364, de 24 de novembro de 2004. Aprova o Estatuto da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Pará - EMATER-PARÁ, nos 

termos do art. 5º da Lei Estadual nº 4.669, de 9 de novembro de 1976.

Decreto nº 1.509, de 14 de janeiro de 2005. Aprova as alterações no Plano de Cargos, Salários, Benefícios e Vantagens da Empresa de Assistência 

Técnica e Extensão Rural do Estado do Pará - EMATER-Pará, vigente nos termos do art. 5º da Lei Estadual 

nº 4.669, de 9 de novembro de 1976.

Lei nº 8.096 de 01 de janeiro de 2015. Dispõe sobre a estrutura da Administração Pública do Poder Executivo Estadual, e dá outras providências.

Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016. Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, 

no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Decreto n° 2.129, de 29 de junho de 2018. Homologa o Estatuto Social da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Pará - 

EMATER-PARÁ.
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PROGRAMA DE TRABALHO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

Empresa de Assist Técnica e Extensão Rural do Estado do Pará

57201 Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Pará

R$ 1,00OGE 2026

Reserva de

Contingencia

Amortiza-

ção da Dívida
Inversões 

Financeiras

Investi-

mentos

Outras 

Despesas 

Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais
TOTAL

M

O

D

E

S

FProjeto-Atividade / Operações Especiais

Função / Subfunção

Programa A

Ç

A

O

ODSFONTE

Inciso III do art.12 da LDO n° 11.141 de 05/09/2025

1528 Economia Sustentável  5.460.881  0 0 0 398.835 5.062.046 0 0

20-Agricultura / 128-Formação de Recursos Humanos

2280 Capacitação de Agricultores Familiares, Povos e 

Comunidades Tradicionais e Produtores Rurais

 550.800  0 0 0 0 550.800 0 02

F 90 01500000001  0 0 0 0 550.800 0 0 550.800 2

Produto: Beneficiário Capacitado Qde.:  6480 Un

20-Agricultura / 541-Preservação e Conservação Ambiental

2236 Operação e Expansão do Programa Territórios 

Sustentáveis

 8.750  0 0 0 0 8.750 0 02

F 90 01500000001  0 0 0 0 8.750 0 0 8.750 2

Produto: Produtor Atendido Qde.:  875 Un

20-Agricultura / 606-Extensão Rural

2256 Implementação das Unidades de ATER  3.665.696  0 0 0 300.000 3.365.696 0 02

F 90 01500000001  0 0 0 100.000 1.960.005 0 0 2.060.005 2

F 91 01500000001  0 0 0 0 500.000 0 0 500.000 2

F 90 01501000061  0 0 0 200.000 905.691 0 0 1.105.691 2

Produto: Unidade Mantida Qde.:  161 Un

8711 Prestação de Serviços de Assistência Técnica e Extensão 

Rural

 1.170.835  0 0 0 98.835 1.072.000 0 02

F 90 01500000001  0 0 0 0 972.000 0 0 972.000 2

F 90 01501000061  0 0 0 0 100.000 0 0 100.000 2

F 90 01700000060  0 0 0 98.835 0 0 0 98.835 2

Produto: Atendimento Realizado Qde.:  97200 Un

20-Agricultura / 608-Promoção da Produção Agropecuária

2277 Promoção da Comercialização de Produtos da Agricultura 

Familiar e da Sociobiodiversidade

 64.800  0 0 0 0 64.800 0 02

F 90 01500000001  0 0 0 0 64.800 0 0 64.800 2

Produto: Beneficiário Apoiado Qde.:  6480 Un

0000 Encargos Especiais  800.000  0 300.000 0 0 0 0 500.000
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